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LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

 

Dispõe sobre as sociedades por ações.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

CARACTERÍSTICAS E NATUREZA DA COMPANHIA OU  

SOCIEDADE ANÔNIMA 

 

Características 
 

Art. 1º A companhia ou sociedade anônima terá o capital dividido em ações, e a 

responsabilidade dos sócios ou acionistas será limitada ao preço de emissão das ações 

subscritas ou adquiridas.  

 

Objeto Social 
 

Art. 2º Pode ser objeto da companhia qualquer empresa de fim lucrativo, não 

contrário à lei, à ordem pública e aos bons costumes.  

§ 1º Qualquer que seja o objeto, a companhia é mercantil e se rege pelas leis e 

usos do comércio.  

§ 2º O estatuto social definirá o objeto de modo preciso e completo.  

§ 3º A companhia pode ter por objeto participar de outras sociedades; ainda que 

não prevista no estatuto, a participação é facultada como meio de realizar o objeto social, ou 

para beneficiar-se de incentivos fiscais.  

 

Denominação  

 

Art. 3º A sociedade será designada por denominação acompanhada das expressões 

"companhia" ou "sociedade anônima", expressas por extenso ou abreviadamente mas vedada 

a utilização da primeira ao final.  

§ 1º O nome do fundador, acionista, ou pessoa que por qualquer outro modo tenha 

concorrido para o êxito da empresa, poderá figurar na denominação.  

§ 2º Se a denominação for idêntica ou semelhante a de companhia já existente, 

assistirá à prejudicada o direito de requerer a modificação, por via administrativa (artigo 97) 

ou em juízo, e demandar as perdas e danos resultantes. 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

AÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
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Seção IV 

Forma 
 

Art. 20. As ações devem ser nominativas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

8.021, de 12/4/1990) 

 

Ações Não-Integralizadas  

 

Art. 21. Além dos casos regulados em lei especial, as ações terão obrigatoriamente 

forma nominativa ou endossável até o integral pagamento do preço de emissão.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIX  

SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA  

  

Legislação Aplicável  
 

Art. 235. As sociedades anônimas de economia mista estão sujeitas a esta Lei, 

sem prejuízo das disposições especiais de lei federal.  

§ 1º As companhias abertas de economia mista estão também sujeitas às normas 

expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários.  

§ 2º As companhias de que participarem, majoritária ou minoritariamente, as 

sociedades de economia mista, estão sujeitas ao disposto nesta Lei, sem as exceções previstas 

neste Capítulo. 

 

 Constituição e Aquisição de Controle  
 

Art. 236. A constituição de companhia de economia mista depende de prévia 

autorização legislativa.  

Parágrafo único. Sempre que pessoa jurídica de direito público adquirir, por 

desapropriação, o controle de companhia em funcionamento, os acionistas terão direito de 

pedir, dentro de 60 (sessenta) dias da publicação da primeira ata da assembléia-geral realizada 

após a aquisição do controle, o reembolso das suas ações; salvo se a companhia já se achava 

sob o controle, direto ou indireto, de outra pessoa jurídica de direito público, ou no caso de 

concessionária de serviço público.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XXIII 

SOCIEDADES EM COMANDITA POR AÇÕES 

 

Art. 280. A sociedade em comandita por ações terá o capital dividido em ações e 

reger-se-á pelas normas relativas às companhias ou sociedades anônimas, sem prejuízo das 

modificações constantes deste Capítulo.  

 

Art. 281. A sociedade poderá comerciar sob firma ou razão social, da qual só 

farão parte os nomes dos sócios-diretores ou gerentes. Ficam ilimitada e solidariamente 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365685&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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responsáveis, nos termos desta Lei, pelas obrigações sociais, os que, por seus nomes, 

figurarem na firma ou razão social.  

Parágrafo único. A denominação ou a firma deve ser seguida das palavras 

"Comandita por Ações", por extenso ou abreviadamente.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA PRESCRIÇÃO E DA DECADÊNCIA 

 

CAPÍTULO I 

DA PRESCRIÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Dos Prazos da Prescrição 

 

Art. 205. A prescrição ocorre em dez anos, quando a lei não lhe haja fixado prazo 

menor. 

 

Art. 206. Prescreve: 

§ 1º Em um ano: 

I - a pretensão dos hospedeiros ou fornecedores de víveres destinados a consumo 

no próprio estabelecimento, para o pagamento da hospedagem ou dos alimentos; 

II - a pretensão do segurado contra o segurador, ou a deste contra aquele, contado 

o prazo: 

a) para o segurado, no caso de seguro de responsabilidade civil, da data em que é 

citado para responder à ação de indenização proposta pelo terceiro prejudicado, ou da data 

que a este indeniza, com a anuência do segurador; 

b) quanto aos demais seguros, da ciência do fato gerador da pretensão; 

III - a pretensão dos tabeliães, auxiliares da justiça, serventuários judiciais, 

árbitros e peritos, pela percepção de emolumentos, custas e honorários; 

IV - a pretensão contra os peritos, pela avaliação dos bens que entraram para a 

formação do capital de sociedade anônima, contado da publicação da ata da assembléia que 

aprovar o laudo; 

V - a pretensão dos credores não pagos contra os sócios ou acionistas e os 

liquidantes, contado o prazo da publicação da ata de encerramento da liquidação da sociedade. 
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§ 2º Em dois anos, a pretensão para haver prestações alimentares, a partir da data 

em que se vencerem. 

§ 3º Em três anos: 

I - a pretensão relativa a aluguéis de prédios urbanos ou rústicos; 

II - a pretensão para receber prestações vencidas de rendas temporárias ou 

vitalícias; 

III - a pretensão para haver juros, dividendos ou quaisquer prestações acessórias, 

pagáveis, em períodos não maiores de um ano, com capitalização ou sem ela; 

IV - a pretensão de ressarcimento de enriquecimento sem causa; 

V - a pretensão de reparação civil; 

VI - a pretensão de restituição dos lucros ou dividendos recebidos de má-fé, 

correndo o prazo da data em que foi deliberada a distribuição; 

VII - a pretensão contra as pessoas em seguida indicadas por violação da lei ou do 

estatuto, contado o prazo: 

a) para os fundadores, da publicação dos atos constitutivos da sociedade anônima; 

b) para os administradores, ou fiscais, da apresentação, aos sócios, do balanço 

referente ao exercício em que a violação tenha sido praticada, ou da reunião ou assembléia 

geral que dela deva tomar conhecimento; 

c) para os liquidantes, da primeira assembléia semestral posterior à violação; 

VIII - a pretensão para haver o pagamento de título de crédito, a contar do 

vencimento, ressalvadas as disposições de lei especial; 

IX - a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no 

caso de seguro de responsabilidade civil obrigatório. 

§ 4º Em quatro anos, a pretensão relativa à tutela, a contar da data da aprovação 

das contas. 

§ 5º Em cinco anos: 

I - a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público 

ou particular; 

II - a pretensão dos profissionais liberais em geral, procuradores judiciais, 

curadores e professores pelos seus honorários, contado o prazo da conclusão dos serviços, da 

cessação dos respectivos contratos ou mandato; 

III - a pretensão do vencedor para haver do vencido o que despendeu em juízo. 

 

CAPÍTULO II 

DA DECADÊNCIA 

 

Art. 207. Salvo disposição legal em contrário, não se aplicam à decadência as 

normas que impedem, suspendem ou interrompem a prescrição. 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DO DIREITO DE EMPRESA 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA SOCIEDADE 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO IV 

DA SOCIEDADE LIMITADA 

 

Seção I 

Disposições Preliminares 
 

Art. 1.052. Na sociedade limitada, a responsabilidade de cada sócio é restrita ao 

valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 

social. 

 

Art. 1.053. A sociedade limitada rege-se, nas omissões deste Capítulo, pelas 

normas da sociedade simples. 

Parágrafo único. O contrato social poderá prever a regência supletiva da sociedade 

limitada pelas normas da sociedade anônima. 

 

Art. 1.054. O contrato mencionará, no que couber, as indicações do art. 997, e, se 

for o caso, a firma social. 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Das Deliberações dos Sócios 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.080. As deliberações infringentes do contrato ou da lei tornam ilimitada a 

responsabilidade dos que expressamente as aprovaram. 

 

Seção VI 

Do Aumento e da Redução do Capital 

 

Art. 1.081. Ressalvado o disposto em lei especial, integralizadas as quotas, pode 

ser o capital aumentado, com a correspondente modificação do contrato. 

§ 1º Até trinta dias após a deliberação, terão os sócios preferência para participar 

do aumento, na proporção das quotas de que sejam titulares. 

§ 2º À cessão do direito de preferência, aplica-se o disposto no caput do art. 

1.057. 

§ 3º Decorrido o prazo da preferência, e assumida pelos sócios, ou por terceiros, a 

totalidade do aumento, haverá reunião ou assembléia dos sócios, para que seja aprovada a 

modificação do contrato. 

 

Art. 1.082. Pode a sociedade reduzir o capital, mediante a correspondente 

modificação do contrato: 

I - depois de integralizado, se houver perdas irreparáveis; 

II - se excessivo em relação ao objeto da sociedade. 

 

Art. 1.083. No caso do inciso I do artigo antecedente, a redução do capital será 

realizada com a diminuição proporcional do valor nominal das quotas, tornando-se efetiva a 
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partir da averbação, no Registro Público de Empresas Mercantis, da ata da assembléia que a 

tenha aprovado. 

 

Art. 1.084. No caso do inciso II do art. 1.082, a redução do capital será feita 

restituindo-se parte do valor das quotas aos sócios, ou dispensando-se as prestações ainda 

devidas, com diminuição proporcional, em ambos os casos, do valor nominal das quotas. 

§ 1º No prazo de noventa dias, contado da data da publicação da ata da assembléia 

que aprovar a redução, o credor quirografário, por título líquido anterior a essa data, poderá 

opor-se ao deliberado. 

§ 2º A redução somente se tornará eficaz se, no prazo estabelecido no parágrafo 

antecedente, não for impugnada, ou se provado o pagamento da dívida ou o depósito judicial 

do respectivo valor. 

§ 3º Satisfeitas as condições estabelecidas no parágrafo antecedente, proceder-se-á 

à averbação, no Registro Público de Empresas Mercantis, da ata que tenha aprovado a 

redução. 

 

Seção VII 

Da Resolução da Sociedade em Relação a Sócios Minoritários 
 

Art. 1.085. Ressalvado o disposto no art. 1.030, quando a maioria dos sócios, 

representativa de mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão 

pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, poderá 

excluí-los da sociedade, mediante alteração do contrato social, desde que prevista neste a 

exclusão por justa causa. 

Parágrafo único. A exclusão somente poderá ser determinada em reunião ou 

assembléia especialmente convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para 

permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. 

 

Art. 1.086. Efetuado o registro da alteração contratual, aplicar-se-á o disposto nos 

arts. 1.031 e 1.032. 

 

Seção VIII 

Da Dissolução 

 

Art. 1.087. A sociedade dissolve-se, de pleno direito, por qualquer das causas 

previstas no art. 1.044. 

 

CAPÍTULO V 

DA SOCIEDADE ANÔNIMA 

 

Seção Única 

Da Caracterização 
 

Art. 1.088. Na sociedade anônima ou companhia, o capital divide-se em ações, 

obrigando-se cada sócio ou acionista somente pelo preço de emissão das ações que subscrever 

ou adquirir. 
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Art. 1.089. A sociedade anônima rege-se por lei especial, aplicando-se-lhe, nos 

casos omissos, as disposições deste Código. 

 

CAPÍTULO VI 

DA SOCIEDADE EM COMANDITA POR AÇÕES 

 

Art. 1.090. A sociedade em comandita por ações tem o capital dividido em ações, 

regendo-se pelas normas relativas à sociedade anônima, sem prejuízo das modificações 

constantes deste Capítulo, e opera sob firma ou denominação. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XI 

DA SOCIEDADE DEPENDENTE DE AUTORIZAÇÃO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 1.123. A sociedade que dependa de autorização do Poder Executivo para 

funcionar reger-se-á por este título, sem prejuízo do disposto em lei especial. 

Parágrafo único. A competência para a autorização será sempre do Poder 

Executivo federal. 

 

Art. 1.124. Na falta de prazo estipulado em lei ou em ato do poder público, será 

considerada caduca a autorização se a sociedade não entrar em funcionamento nos doze meses 

seguintes à respectiva publicação. 

 

Art. 1.125. Ao Poder Executivo é facultado, a qualquer tempo, cassar a 

autorização concedida a sociedade nacional ou estrangeira que infringir disposição de ordem 

pública ou praticar atos contrários aos fins declarados no seu estatuto. 

 

Seção II 

Da Sociedade Nacional 

 

Art. 1.126. É nacional a sociedade organizada de conformidade com a lei 

brasileira e que tenha no País a sede de sua administração. 

Parágrafo único. Quando a lei exigir que todos ou alguns sócios sejam brasileiros, 

as ações da sociedade anônima revestirão, no silêncio da lei, a forma nominativa. Qualquer 

que seja o tipo da sociedade, na sua sede ficará arquivada cópia autêntica do documento 

comprobatório da nacionalidade dos sócios. 

 

Art. 1.127. Não haverá mudança de nacionalidade de sociedade brasileira sem o 

consentimento unânime dos sócios ou acionistas. 

 

Art. 1.128. O requerimento de autorização de sociedade nacional deve ser 

acompanhado de cópia do contrato, assinada por todos os sócios, ou, tratando-se de sociedade 

anônima, de cópia, autenticada pelos fundadores, dos documentos exigidos pela lei especial. 
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Parágrafo único. Se a sociedade tiver sido constituída por escritura pública, 

bastará juntar-se ao requerimento a respectiva certidão. 

 

Art. 1.129. Ao Poder Executivo é facultado exigir que se procedam a alterações 

ou aditamento no contrato ou no estatuto, devendo os sócios, ou, tratando-se de sociedade 

anônima, os fundadores, cumprir as formalidades legais para revisão dos atos constitutivos, e 

juntar ao processo prova regular. 

 

Art. 1.130. Ao Poder Executivo é facultado recusar a autorização, se a sociedade 

não atender às condições econômicas, financeiras ou jurídicas especificadas em lei. 

 

Art. 1.131. Expedido o decreto de autorização, cumprirá à sociedade publicar os 

atos referidos nos arts. 1.128 e 1.129, em trinta dias, no órgão oficial da União, cujo exemplar 

representará prova para inscrição, no registro próprio, dos atos constitutivos da sociedade. 

Parágrafo único. A sociedade promoverá, também no órgão oficial da União e no 

prazo de trinta dias, a publicação do termo de inscrição. 

 

Art. 1.132. As sociedades anônimas nacionais, que dependam de autorização do 

Poder Executivo para funcionar, não se constituirão sem obtê-la, quando seus fundadores 

pretenderem recorrer a subscrição pública para a formação do capital. 

§ 1º Os fundadores deverão juntar ao requerimento cópias autênticas do projeto do 

estatuto e do prospecto. 

§ 2º Obtida a autorização e constituída a sociedade, proceder-se-á à inscrição dos 

seus atos constitutivos. 

 

Art. 1.133. Dependem de aprovação as modificações do contrato ou do estatuto de 

sociedade sujeita a autorização do Poder Executivo, salvo se decorrerem de aumento do 

capital social, em virtude de utilização de reservas ou reavaliação do ativo. 

 

Seção III 

Da Sociedade Estrangeira 

 

Art. 1.134. A sociedade estrangeira, qualquer que seja o seu objeto, não pode, sem 

autorização do Poder Executivo, funcionar no País, ainda que por estabelecimentos 

subordinados, podendo, todavia, ressalvados os casos expressos em lei, ser acionista de 

sociedade anônima brasileira. 

§ 1º Ao requerimento de autorização devem juntar-se: 

I - prova de se achar a sociedade constituída conforme a lei de seu país; 

II - inteiro teor do contrato ou do estatuto; 

III - relação dos membros de todos os órgãos da administração da sociedade, com 

nome, nacionalidade, profissão, domicílio e, salvo quanto a ações ao portador, o valor da 

participação de cada um no capital da sociedade; 

IV - cópia do ato que autorizou o funcionamento no Brasil e fixou o capital 

destinado às operações no território nacional; 

V - prova de nomeação do representante no Brasil, com poderes expressos para 

aceitar as condições exigidas para a autorização; 

VI - último balanço. 
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§ 2º Os documentos serão autenticados, de conformidade com a lei nacional da 

sociedade requerente, legalizados no consulado brasileiro da respectiva sede e acompanhados 

de tradução em vernáculo. 

 

Art. 1.135. É facultado ao Poder Executivo, para conceder a autorização, 

estabelecer condições convenientes à defesa dos interesses nacionais. 

Parágrafo único. Aceitas as condições, expedirá o Poder Executivo decreto de 

autorização, do qual constará o montante de capital destinado às operações no País, cabendo à 

sociedade promover a publicação dos atos referidos no art. 1.131 e no § 1
o
 do art. 1.134. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DOS INSTITUTOS COMPLEMENTARES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO NOME EMPRESARIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.160. A sociedade anônima opera sob denominação designativa do objeto 

social, integrada pelas expressões "sociedade anônima" ou "companhia", por extenso ou 

abreviadamente. 

Parágrafo único. Pode constar da denominação o nome do fundador, acionista, ou 

pessoa que haja concorrido para o bom êxito da formação da empresa. 

 

Art. 1.161. A sociedade em comandita por ações pode, em lugar de firma, adotar 

denominação designativa do objeto social, aditada da expressão "comandita por ações". 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA ESCRITURAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.187. Na coleta dos elementos para o inventário serão observados os 

critérios de avaliação a seguir determinados: 

I - os bens destinados à exploração da atividade serão avaliados pelo custo de 

aquisição, devendo, na avaliação dos que se desgastam ou depreciam com o uso, pela ação do 

tempo ou outros fatores, atender-se à desvalorização respectiva, criando-se fundos de 

amortização para assegurar-lhes a substituição ou a conservação do valor; 

II - os valores mobiliários, matéria-prima, bens destinados à alienação, ou que 

constituem produtos ou artigos da indústria ou comércio da empresa, podem ser estimados 

pelo custo de aquisição ou de fabricação, ou pelo preço corrente, sempre que este for inferior 

ao preço de custo, e quando o preço corrente ou venal estiver acima do valor do custo de 

aquisição, ou fabricação, e os bens forem avaliados pelo preço corrente, a diferença entre este 

e o preço de custo não será levada em conta para a distribuição de lucros, nem para as 

percentagens referentes a fundos de reserva; 
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III - o valor das ações e dos títulos de renda fixa pode ser determinado com base 

na respectiva cotação da Bolsa de Valores; os não cotados e as participações não acionárias 

serão considerados pelo seu valor de aquisição; 

IV - os créditos serão considerados de conformidade com o presumível valor de 

realização, não se levando em conta os prescritos ou de difícil liqüidação, salvo se houver, 

quanto aos últimos, previsão equivalente. 

Parágrafo único. Entre os valores do ativo podem figurar, desde que se preceda, 

anualmente, à sua amortização: 

I - as despesas de instalação da sociedade, até o limite correspondente a dez por 

cento do capital social; 

II - os juros pagos aos acionistas da sociedade anônima, no período antecedente ao 

início das operações sociais, à taxa não superior a doze por cento ao ano, fixada no estatuto; 

III - a quantia efetivamente paga a título de aviamento de estabelecimento 

adquirido pelo empresário ou sociedade. 

 

Art. 1.188. O balanço patrimonial deverá exprimir, com fidelidade e clareza, a 

situação real da empresa e, atendidas as peculiaridades desta, bem como as disposições das 

leis especiais, indicará, distintamente, o ativo e o passivo. 

Parágrafo único. Lei especial disporá sobre as informações que acompanharão o 

balanço patrimonial, em caso de sociedades coligadas. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.021, DE 12 DE ABRIL DE 1990 
 

 

Dispõe sobre a identificação dos contribuintes 

para fins fiscais, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A partir da vigência desta Lei, fica vedado o pagamento ou resgate de 

qualquer título ou aplicação, bem como dos seus rendimentos ou ganhos, a beneficiário não 

identificado.  

Parágrafo único. O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará o 

responsável pelo pagamento ou resgate a multa igual ao valor da operação, corrigido 

monetariamente a partir da data da operação até o dia do seu efetivo pagamento.  

 

Art. 2º A partir da data de publicação desta Lei fica vedada:  

I - a emissão de quotas ao portador ou nominativas-endossáveis, pelos fundos em 

condomínio;  

II - a emissão de títulos e a captação de depósitos ou aplicações ao portador ou 

nominativos-endossáveis;  

III – (Revogado pela Medida Provisória nº 1.027, de 20/6/1995, convertida na Lei 

nº 9.069, de 29/6/1995) 

Parágrafo único. Os cheques emitidos em desacordo com o estabelecido no inciso 

III deste artigo não serão compensáveis por meio do Serviço de Compensação de Cheques e 

Outros Papéis.  

 

Art. 3º O contribuinte que receber o resgate de quotas de fundos ao portador e de 

títulos ou aplicações de renda fixa ao portador ou nominativos-endossáveis, existentes em 16 

de março de 1990, ficará sujeito à retenção de Imposto de Renda na fonte, à alíquota de 25%, 

calculado sobre o valor do resgate recebido.  

§ 1º O imposto será retido pela instituição que efetuar o pagamento dos títulos e 

aplicações e seu recolhimento deverá ser efetuado de conformidade com as normas aplicáveis 

ao Imposto de Renda retido na fonte.  

§ 2º O valor sobre o qual for calculado o imposto, diminuído deste, será 

computado como rendimento líquido, para efeito de justificar acréscimo patrimonial na 

declaração de bens (Lei n° 4.069/62, art. 51) a ser apresentada no exercício financeiro 

subseqüente. (Retificado no DOU de 23/4/1990) 

§ 3º A retenção do imposto, prevista neste artigo, não exclui a incidência do 

Imposto de Renda na fonte sobre os rendimentos produzidos pelos respectivos títulos ou 

aplicações.  

§ 4º A retenção do imposto, prevista neste artigo, será dispensada caso o 

contribuinte comprove, perante o Departamento da Receita Federal, que o valor resgatado tem 

origem em rendimentos próprios, declarados na forma da legislação do Imposto de Renda.  

§ 5º A liberação dos recursos sem a observância do disposto no parágrafo anterior 

sujeitará a instituição financeira à multa de 25% sobre o valor do resgate dos títulos ou 
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aplicações, corrigido monetariamente a partir da data do resgate até a data do seu efetivo 

recolhimento.  

 

Art. 4º O art. 20 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  

 

"Art. 20. As ações devem ser nominativas." 

 

Art. 5º As sociedades por ações terão um prazo de dois anos para adaptar seus 

estatutos ao disposto no artigo anterior.  

§ 1º No prazo a que se refere este artigo, as operações com ações, ao portador ou 

endossáveis, existentes na data da publicação desta Lei, emitidas pelas sociedades por ações, 

somente poderão ser efetuadas quando atenderem, cumulativamente, às seguintes condições:   

a) estiveram as ações sob custódia de instituição financeira ou de Bolsa de 

Valores, autorizada a operar por ato da Comissão de Valores Mobiliários - CVM ou do Banco 

Central do Brasil, no âmbito de sua competência;   

b) houver a identificação do vendedor e do comprador.   

§ 2º As ações mencionadas neste artigo somente poderão ser retiradas da custódia 

mediante a identificação do proprietário.  

§ 3º A instituição financeira ou bolsa custodiante deverá enviar ao Departamento 

da Receita Federal, até o dia 15 de cada mês, comunicação que identifique o proprietário, a 

quantidade, a espécie e o valor de aquisição das ações que houverem sido retiradas de sua 

custódia no mês anterior.  

§ 4º A inobservância do disposto no parágrafo anterior sujeitará a instituição 

financeira ou bolsa custodiante à multa de 25% do valor das ações, corrigido monetariamente 

a partir do vencimento do prazo para a comunicação até a data do seu efetivo pagamento.  

§ 5º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, considera-se valor da ação o 

preço médio de negociação em pregão de Bolsas de Valores no dia da retirada da ação ou, na 

falta deste, o preço médio da ação da última negociação em pregão da Bolsa de Valores, 

corrigidos pelo BTN Fiscal até o dia da retirada da ação.  

§ 6º Para as ações não admitidas à negociação em Bolsas de Valores, considera-se 

o valor patrimonial da ação corrigido pelo BTN Fiscal desde a data do último balanço até a 

data de sua retirada da custódia.  

 

Art. 6º O lançamento de ofício, além dos casos já especificados em lei, far-se-á 

arbitrando-se os rendimentos com base na renda presumida, mediante utilização dos sinais 

exteriores de riqueza.  

§ 1º Considera-se sinal exterior de riqueza a realização de gastos incompatíveis 

com a renda disponível do contribuinte.  

§ 2º Constitui renda disponível a receita auferida pelo contribuinte, diminuída dos 

abatimentos e deduções admitidos pela legislação do Imposto de Renda em vigor e do 

Imposto de Renda pago pelo contribuinte.  

§ 3º Ocorrendo a hipótese prevista neste artigo, o contribuinte será notificado para 

o devido procedimento fiscal de arbitramento.  

§ 4º No arbitramento tomar-se-ão como base os preços de mercado vigentes à 

época da ocorrência dos fatos ou eventos, podendo, para tanto, ser adotados índices ou 

indicadores econômicos oficiais ou publicações técnicas especializadas.  
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§ 5º (Revogado pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 6º Qualquer que seja a modalidade escolhida para o arbitramento, será sempre 

levada a efeito aquela que mais favorecer o contribuinte.  

 

Art. 7º A autoridade fiscal do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento 

poderá proceder a exames de documentos, livros e registros das Bolsas de Valores, de 

mercadorias, de futuros e assemelhadas, bem como solicitar a prestação de esclarecimentos e 

informações a respeito de operações por elas praticadas, inclusive em relação a terceiros.  

§ 1º As informações deverão ser prestadas no prazo máximo de dez dias úteis 

contados da data da solicitação. O não cumprimento desse prazo sujeitará a instituição à multa 

de valor equivalente a mil BTN Fiscais por dia útil de atraso.  

§ 2º As informações obtidas com base neste artigo somente poderão ser utilizadas 

para efeito de verificação do cumprimento de obrigações tributárias.  

§ 3º O servidor que revelar, informações que tiver obtido na forma deste artigo 

estará sujeito às penas previstas no art. 325 do Código Penal Brasileiro.  

 

Art. 8º Iniciado o procedimento fiscal, a autoridade fiscal poderá solicitar 

informações sobre operações realizadas pelo contribuinte em instituições financeiras, 

inclusive extratos de contas bancárias, não se aplicando, nesta hipótese, o disposto no art. 38 

da Lei n° 4.595, de 31 de dezembro de 1964.  

Parágrafo único. As informações, que obedecerão às normas regulamentares 

expedidas pelo Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, deverão ser prestadas no 

prazo máximo de dez dias úteis contados da data da solicitação, aplicando-se, no caso de 

descumprimento desse prazo, a penalidade prevista no § 1° do art. 7°.  

 

Art. 9º Os estabelecimentos bancários autorizados a acolher depósitos de qualquer 

natureza deverão centralizar, em um único estabelecimento de sua rede de agências, as contas 

de não residentes no País.  

 

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios com outros países 

para repatriar bens de qualquer natureza, inclusive financeiros e títulos de valores mobiliários, 

pertencentes a empresas brasileiras e pessoas físicas residentes e domiciliadas no País.  

Parágrafo único. Os valores repatriados ficarão sujeitos ao Imposto de Renda à 

alíquota de 25%.  

 

Art. 11. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.  

 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 13. Revogam-se o art. 9° da Lei n° 4.729, de 14 de julho de 1965, os arts. 32 

e 33 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e demais disposições em contrário.  

 

Brasília, 12 de abril de 1990; 169° da Independência e 102° da República.  

 

FERNANDO COLLOR  

Zélia M. Cardoso de Mello  
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